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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Decreto

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
TEL:(77) 3447-2114 – www.cordeiros.ba.gov.br 

Decreto Municipal nº 118 de 07 de julho de 2021 
 

 

“Dispõe sobre a participação popular no 

processo de Elaboração do Plano Plurianual para 

o quadriênio de 2022/2025 e dá outras 

providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, no uso de suas atribuições legais em conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal e demais normas aplicáveis faz saber que:  
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei n° 
101 /2000); 
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 44 da Lei Federal n.0 10.257, de 10 julho de 
2001; 
 

CONSIDERANDO a existência de pandemia do Coronavírus - COVID-19, declarada 
pela Organização Mundial de Saúde (OMS); 
 

CONSIDERANDO que cabe ao Município a adoção de medidas preventivas, de 
controle e de contenção de riscos à saúde pública dos cidadãos, buscando evitar a 
propagação do vírus; 
 

CONSIDERANDO a impossibilidade de realização de audiência pública presencial, 
decorrente do atual estágio da pandemia que atravessa o mundo, causada pelo COVID-
19; 
 

CONSIDERANDO que a comunicação e discussão em ambiente virtual respeitam 
o isolamento social e a quarentena preventivamente alinhada a todos os esforços que o 
Município vem adotando para evitar a disseminação do Coronavírus - COVID-19. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Ficam todos os interessados informados que foi disponibilizado nesta data 
através do Portal da Prefeitura Municipal de Cordeiros disponível em 
www.cordeiros.ba.gov.br, ou diretamente através do Link www.ppacidadao.com.br,  
ferramenta para participação popular na elaboração do PPA para o quadriênio de 2022-
2025. 
 
Art. 2° -  A participação popular por meio eletrônico ocorrerá através de preenchimento 
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de questionário eletrônico disponível na página de internet: www.ppacidadao.com.br, 
a partir do dia 07 de julho de 2021 até o dia 31 de julho de 2021 , onde os cidadãos 
poderão apresentar sugestões para formulação de programas e ações de governo, ou 
aprimoramento dos programas ou ações já existentes no Município. 
 
Parágrafo primeiro – Versão impressa do questionário poderá ser obtida no mesmo 
endereço ou ainda na sede da prefeitura para os cidadãos que quiserem fazer suas 
sugestões através de documento impresso, ou ainda podem ser obtidos formulário em 
PDF através do seguinte e-mail: ppacidadao@cordeiros.ba.gov.br.  
 
Parágrafo segundo: Uma vez recebidas, as contribuições serão analisadas e poderão ser 
incluídas no Projeto de Lei que será enviado para a Câmara Municipal. 
 
Art. 3° - A participação é aberta a qualquer cidadão, representante de órgãos públicos 
e da sociedade civil. 
 
Parágrafo único: Conteúdos ofensivos ou que não tenham relação com o tema em 
debate serão desconsiderados, podendo ser dotadas as medidas legais caso seja 
caracterizada algum tipo de crime ou ilícito. 
 
Art. 4° - As audiências públicas presenciais, neste momento, substituídas pelo meio de 
comunicação eletrônica, funcionam como instrumentos de consulta e participação 
popular como previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101, de 04 de maio de 2000, 
Lei da Transparência n° 131, de 27 de maio de 2009 e Lei de Acesso à Informação n° 
12.527, de 18 de novembro de 2011. 
 
Parágrafo Único: A critério da administração municipal, poderão ser realizadas reuniões 
setoriais presenciais, ou eletrônicas tendo em vista ampliação da participação popular e 
aprofundamento das discussões.   
 
Art. 5° - Fica estabelecida e autorizada à convocação na forma deste Decreto, através 
de todos os meios possíveis, inclusive de Edital, para que se dê amplo conhecimento da 
presente convocação. 
 
Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Prefeitura Municipal de Cordeiros em 07 de julho de 2021. 
 
 
 

DELCI ALVES LUZ 
Prefeito Municipal 
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Anexo I 

(Modelo do formulário para coleta das sugestões) 

 

PPA CIDADÃO
Sua participação é muito importante

Quem é você?

Nome: 

CPF:

Titulo de eleitor Zona Eleitoral

Endereço:

Qual problema você quer resolver?

Área:

Saúde Assistência Social Habitação Segurança

Água e Esgoto Esporte e Lazer Lixo (Tratamento do) Educação

Vias e Praças Públicas outros

Descrição

Obras Serviços Outros especificar

Localização/endereço

Sede Distrito Zona Rural

Bairro/Distrito/Localidade Rural

Número de Famílias Beneficiadas

Justifique sua indicação
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 
 

Espécie    : Prestação de Serviços 
Contrato nº    : 159-B/2021  
Resumo do Objeto  : Prestação de serviços na manutenção e roçagem 
de estradas vicinais da Fazenda Mucambo e Sirico deste município, atendendo a 
Secretaria Municipal de Administração.  
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Valor Total do Contrato  : R$ 3.545,00 
Assinatura do Contrato  : 05/06/2021 
Vigência do Contrato  : De 05/06/2021 à 05/07/2021 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros 
Assina pela Contratada   : LUCIANO VIANA, CPF nº 437.354.658-46.  
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 
 

Espécie    : Prestação de Serviços 
Contrato nº    : 159-C/2021  
Resumo do Objeto  : Prestação de serviços na manutenção e roçagem 
de estradas vicinais da Fazenda Pedra Branca e São José deste município, atendendo 
a Secretaria Municipal de Administração.  
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Valor Total do Contrato  : R$ 2.570,00 
Assinatura do Contrato  : 05/06/2021 
Vigência do Contrato  : De 05/06/2021 à 05/07/2021 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros 
Assina pela Contratada   : JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA SANTOS, CPF 
nº 070.370.695-07.  
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 
 

Espécie    : Prestação de Serviços 
Contrato nº    : 159-D/2021  
Resumo do Objeto  : Prestação de serviços na manutenção e roçagem 
de estradas vicinais da Fazenda Gameleira deste município, atendendo a Secretaria 
Municipal de Administração.  
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 - 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Valor Total do Contrato  : R$ 1.260,00 
Assinatura do Contrato  : 05/06/2021 
Vigência do Contrato  : De 05/06/2021 à 05/07/2021 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros 
Assina pela Contratada   : DIONÊ FRANCISCO DE OLIVEIRA CPF nº 
530.186.725-34.  
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 
 

Espécie    : Prestação de Serviços 
Contrato nº    : 159-E/2021  
Resumo do Objeto  : Prestação de serviços com exames laboratoriais 
para atendimento das necessidades da Secretaria de Saúde. 
Modalidade    : Dispensável conforme estabelecido no Artigo, 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93. 
Crédito da Despesa  : ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.023 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. MED. COMPLEXIDADE; 2.024 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA – PSF; 2.046 - MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.050 - GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA 
DA SAÚDE; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; ELEMENTO 
DE DESPESA: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. 
Valor Total do Contrato  : R$ 3.431,81 
Assinatura do Contrato  : 05/06/2021 
Vigência do Contrato  : De 05/06/2021 à 05/08/2021 
Assina Pela Contratante      : Delci Alves Luz – Prefeito Municipal de Cordeiros; 
Cássia Ana dos Santos Silva – Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Cordeiros 
Assina pela Contratada   : Ítalo Oliveira Viana - PROSLAB – PRONTO 
SERVIÇO LABORATORIAL LTDA - EPP, CNPJ nº 05.145.296/0001-52 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4C7E003A06DBD3E3BB82CA15DEB950A7

quarta-feira, 7 de julho de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01256 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quarta-feira, 7 de julho de 2021  |  Ano XII - Edição nº 01256 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 
 

1 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 159-B/2021 
 
 
 
 

Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL e 
o SR. LUCIANO VIANA. 

 
 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços pactuam, entre si, o 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, inscrita 
no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, 
Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente político, 
Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, 
encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 
000, em Cordeiros – BA, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado o SR. 
LUCIANO VIANA, brasileiro, maior, capaz, ajudante, CPF nº 437.354.658-46, RG nº 
55.492.496-1 SSP/BA, residente e domiciliado a Faz. Mucambo, s/nº, Zona Rural, 
Município de Cordeiros – BA, aqui denominado CONTRATADO, resolvem celebrar 
entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, que será regido pelo art. 24, II 
da Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações, e pelo disposto nas cláusulas 
seguintes:  
 
 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Contrato tem como objeto a prestação de 
serviços na manutenção e roçagem de estradas vicinais da Fazenda Mucambo e 
Sirico deste município, atendendo a Secretaria Municipal de Administração.  
 
DA LICITAÇÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA – A prestação de serviços desta natureza enquadra-se na 
hipótese da modalidade de DISPENSA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DAS OBRIGAÇOES 
CLAUSULA TERCEIRA - O CONTRATADO deverá executar os serviços contratados 
pela CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou encargo. 

 
CLAUSULA QUARTA - Será de responsabilidade do CONTRATANTE, após a 
assinatura deste instrumento, os impostos e taxas que incidirem sobre os serviços. 
 
DO PREÇO 
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CLAUSULA QUINTA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços 
objeto deste contrato, a quantia global estimada de R$ 3.545,00 (três mil quinhentos 
e quatro e cinco reais), conforme conclusão das etapas de execução do serviço. 
 
Parágrafo primeiro. Não será admitido pagamento adiantado de serviço não realizado.  
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
CLAUSULA SEXTA - Os pagamentos pela prestação de serviços serão devidos, 
observadas a etapa em que se encontra a reforma.  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
CLÁUSULA SÉTIMA – A despesa decorrente deste contrato decorrerá por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
  
ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO.   
 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
   
DO PAGAMENTO 
CLÁUSULA OITAVA – O pagamento será efetuado em moeda corrente, até 08 (oito) 
dias após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestado a conclusão 
dos serviços pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
DOS PRAZOS 
CLAUSULA NONA - O prazo para execução do objeto do presente contrato será da 
data de assinatura do presente até 05/07/2021, salvo por comprovado motivo de força 
maior, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DA PUBLICAÇÃO 
CLÁUSULA DECIMA – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação 
deste contrato, por extrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 
 
DAS ALTERAÇÕES 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente contrato poderá ser alterado nos casos 
previstos pelo disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório. 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Caso após a execução dos serviços contratados, 
for apresentado algum defeito, o CONTRATADO se responsabilizará pelo concerto. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O presente contrato passa a valer a partir da 
assinatura pelas partes, obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
CLAUSULA DECIMA QUARTA 
I) - Manter-se, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas (Inciso XIII, Art. 55, da Lei n.º 8.666/93).  
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
CLAUSULA DECIMA QUINTA 
I - Promover através do executor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
bem a ser entregue, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas por parte desta;  
II - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições e prazos 
estabelecidos neste Contrato.  
 
DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
CLAUSULA DECIMA SEXTA  
A - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e/ou entrega do bem. 
 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
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§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 8.666/93. 
 
B - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
 
I . devolução de garantia se for o caso; 
 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
SANÇÕES, MULTAS E PENALIDADE PELO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
CLAUSULA DECIMA SÉTIMA 
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O descumprimento, pela Contratada, de quaisquer cláusulas e/ou condições 
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela Contratante, das 
sansões constantes nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a saber:   
I.  Advertência;  
 
II.  Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração pelo período de até 24 meses;  
 
III.  Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou 
parte deste, calculada sobre o valor correspondente.  
 
IV.  Multa de 10% (dez por cento) do valor contrato, pela não prestação de 
serviços;  
 
V.  Multa de 5%  (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das 
especificações estabelecidas pela Contratante, aplicada sobre o valor contratado;  
 
VI. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.   
 
DA RESCISÃO/DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO   
CLAUSULA DECIMA OITAVA 
Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o presente 
contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei.    
 
Parágrafo Primeiro – A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do 
referido diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 
   
I. aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
II. execução da garantia contratual, se houver;  
 
III. retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração.  
 
DO FORO 
CLÁUSULA DECÍNA NONA – Fica eleito o Foro da sede do CONTRATANTE para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
 
E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após lido e 
achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, 
extraindo-se as copas necessárias à sua execução, nos termos previstos na 
legislação vigente. 
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Cordeiros – BA, 05 de junho de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 

LUCIANO VIANA 
CPF nº 437.354.658-46 

CONTRATADO 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG_________________________  RG_________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 159-C/2021 
 
 
 
 

Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL e 
o SR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA 
SANTOS. 

 
 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços pactuam, entre si, o 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, inscrita 
no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, 
Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente político, 
Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, 
encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 
000, em Cordeiros – BA, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado o SR. 
JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA SANTOS, brasileiro, maior, capaz, ajudante, CPF 
nº 070.370.695-07, RG nº 20.902.202-79 SSP/BA, residente e domiciliado a Faz. 
Pedra Branca, Nº 40-P, Zona Rural, Município de Cordeiros – BA, aqui denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, que será regido pelo art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas respectivas 
alterações, e pelo disposto nas cláusulas seguintes:  
 
 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Contrato tem como objeto a prestação de 
serviços na manutenção e roçagem de estradas vicinais da Fazenda São José e Pedra 
Branca deste município, atendendo a Secretaria Municipal de Administração.  
 
DA LICITAÇÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA – A prestação de serviços desta natureza enquadra-se na 
hipótese da modalidade de DISPENSA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DAS OBRIGAÇOES 
CLAUSULA TERCEIRA - O CONTRATADO deverá executar os serviços contratados 
pela CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou encargo. 

 
CLAUSULA QUARTA - Será de responsabilidade do CONTRATANTE, após a 
assinatura deste instrumento, os impostos e taxas que incidirem sobre os serviços. 
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DO PREÇO 
CLAUSULA QUINTA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços 
objeto deste contrato, a quantia global estimada de R$ 2.570,00 (dois mil quinhentos 
e setenta reais), conforme conclusão das etapas de execução do serviço. 
 
Parágrafo primeiro. Não será admitido pagamento adiantado de serviço não realizado.  
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
CLAUSULA SEXTA - Os pagamentos pela prestação de serviços serão devidos, 
observadas a etapa em que se encontra a reforma.  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
CLÁUSULA SÉTIMA – A despesa decorrente deste contrato decorrerá por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
  
ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO.   
 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
   
DO PAGAMENTO 
CLÁUSULA OITAVA – O pagamento será efetuado em moeda corrente, até 08 (oito) 
dias após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestado a conclusão 
dos serviços pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
DOS PRAZOS 
CLAUSULA NONA - O prazo para execução do objeto do presente contrato será da 
data de assinatura do presente até 05/07/2021, salvo por comprovado motivo de força 
maior, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DA PUBLICAÇÃO 
CLÁUSULA DECIMA – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação 
deste contrato, por extrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 
 
DAS ALTERAÇÕES 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente contrato poderá ser alterado nos casos 
previstos pelo disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório. 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Caso após a execução dos serviços contratados, 
for apresentado algum defeito, o CONTRATADO se responsabilizará pelo concerto. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O presente contrato passa a valer a partir da 
assinatura pelas partes, obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
CLAUSULA DECIMA QUARTA 
I) - Manter-se, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas (Inciso XIII, Art. 55, da Lei n.º 8.666/93).  
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
CLAUSULA DECIMA QUINTA 
I - Promover através do executor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
bem a ser entregue, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas por parte desta;  
II - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições e prazos 
estabelecidos neste Contrato.  
 
DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
CLAUSULA DECIMA SEXTA  
A - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e/ou entrega do bem. 
 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
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§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 8.666/93. 
 
B - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
 
I . devolução de garantia se for o caso; 
 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
SANÇÕES, MULTAS E PENALIDADE PELO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
CLAUSULA DECIMA SÉTIMA 
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O descumprimento, pela Contratada, de quaisquer cláusulas e/ou condições 
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela Contratante, das 
sansões constantes nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a saber:   
I.  Advertência;  
 
II.  Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração pelo período de até 24 meses;  
 
III.  Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou 
parte deste, calculada sobre o valor correspondente.  
 
IV.  Multa de 10% (dez por cento) do valor contrato, pela não prestação de 
serviços;  
 
V.  Multa de 5%  (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das 
especificações estabelecidas pela Contratante, aplicada sobre o valor contratado;  
 
VI. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.   
 
DA RESCISÃO/DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO   
CLAUSULA DECIMA OITAVA 
Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o presente 
contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei.    
 
Parágrafo Primeiro – A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do 
referido diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 
   
I. aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
II. execução da garantia contratual, se houver;  
 
III. retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração.  
 
DO FORO 
CLÁUSULA DECÍNA NONA – Fica eleito o Foro da sede do CONTRATANTE para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
 
E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após lido e 
achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, 
extraindo-se as copas necessárias à sua execução, nos termos previstos na 
legislação vigente. 
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Cordeiros – BA, 05 de junho de 2021. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA SANTOS 
CPF nº 070.370.695-07 

CONTRATADO 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG_________________________  RG_________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 159-D/2021 
 
 
 
 

Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL e 
o SR. DIONÊ FRANCISCO DE OLIVEIRA. 

 
 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços pactuam, entre si, o 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, inscrita 
no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, 
Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente político, 
Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, 
encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 
000, em Cordeiros – BA, aqui denominado CONTRATANTE, e do outro lado o SR. 
DIONÊ FRANCISCO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, capaz, ajudante, CPF nº 
530.186.725-34, RG nº 04.818.501-98 SSP/BA, residente e domiciliado a Faz 
Gameleira, Nº 43, Zona Rural, Município de Cordeiros – BA, aqui denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, que será regido pelo art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas respectivas 
alterações, e pelo disposto nas cláusulas seguintes:  
 
 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Contrato tem como objeto a prestação de 
serviços na manutenção e roçagem de estradas vicinais da Fazenda Gameleira deste 
município, atendendo a Secretaria Municipal de Administração.  
 
DA LICITAÇÃO 
CLÁUSULA SEGUNDA – A prestação de serviços desta natureza enquadra-se na 
hipótese da modalidade de DISPENSA, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
DAS OBRIGAÇOES 
CLAUSULA TERCEIRA - O CONTRATADO deverá executar os serviços contratados 
pela CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou encargo. 

 
CLAUSULA QUARTA - Será de responsabilidade do CONTRATANTE, após a 
assinatura deste instrumento, os impostos e taxas que incidirem sobre os serviços. 
 
DO PREÇO 
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CLAUSULA QUINTA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços 
objeto deste contrato, a quantia global estimada de R$ 1.260,00 (um mil duzentos e 
sessenta reais), conforme conclusão das etapas de execução do serviço. 
 
Parágrafo primeiro. Não será admitido pagamento adiantado de serviço não realizado.  
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
CLAUSULA SEXTA - Os pagamentos pela prestação de serviços serão devidos, 
observadas a etapa em que se encontra a reforma.  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
CLÁUSULA SÉTIMA – A despesa decorrente deste contrato decorrerá por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 
  
ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO.   
 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO.  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA 
   
DO PAGAMENTO 
CLÁUSULA OITAVA – O pagamento será efetuado em moeda corrente, até 08 (oito) 
dias após apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestado a conclusão 
dos serviços pelo setor competente do CONTRATANTE. 
 
DOS PRAZOS 
CLAUSULA NONA - O prazo para execução do objeto do presente contrato será da 
data de assinatura do presente até 05/07/2021, salvo por comprovado motivo de força 
maior, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DA PUBLICAÇÃO 
CLÁUSULA DECIMA – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação 
deste contrato, por extrato, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura. 
 
DAS ALTERAÇÕES 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente contrato poderá ser alterado nos casos 
previstos pelo disposto no artigo 65, do Estatuto Licitatório. 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Caso após a execução dos serviços contratados, 
for apresentado algum defeito, o CONTRATADO se responsabilizará pelo concerto. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O presente contrato passa a valer a partir da 
assinatura pelas partes, obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
CLAUSULA DECIMA QUARTA 
I) - Manter-se, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas (Inciso XIII, Art. 55, da Lei n.º 8.666/93).  
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
CLAUSULA DECIMA QUINTA 
I - Promover através do executor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
bem a ser entregue, comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas por parte desta;  
II - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições e prazos 
estabelecidos neste Contrato.  
 
DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
CLAUSULA DECIMA SEXTA  
A - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
 
4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e/ou entrega do bem. 
 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.7 da Lei 8.666/93. 
 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
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§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 8.666/93. 
 
B - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
 
I . devolução de garantia se for o caso; 
 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
SANÇÕES, MULTAS E PENALIDADE PELO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
CLAUSULA DECIMA SÉTIMA 
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O descumprimento, pela Contratada, de quaisquer cláusulas e/ou condições 
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela Contratante, das 
sansões constantes nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a saber:   
I.  Advertência;  
 
II.  Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração pelo período de até 24 meses;  
 
III.  Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou 
parte deste, calculada sobre o valor correspondente.  
 
IV.  Multa de 10% (dez por cento) do valor contrato, pela não prestação de 
serviços;  
 
V.  Multa de 5%  (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das 
especificações estabelecidas pela Contratante, aplicada sobre o valor contratado;  
 
VI. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.   
 
DA RESCISÃO/DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO   
CLAUSULA DECIMA OITAVA 
Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o presente 
contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei.    
 
Parágrafo Primeiro – A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do 
referido diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 
   
I. aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
II. execução da garantia contratual, se houver;  
 
III. retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração.  
 
DO FORO 
CLÁUSULA DECÍNA NONA – Fica eleito o Foro da sede do CONTRATANTE para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
 
E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após lido e 
achado conforme, ambas as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, 
extraindo-se as copas necessárias à sua execução, nos termos previstos na 
legislação vigente. 
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Cordeiros – BA, 05 de junho de 2021. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

DIONÊ FRANCISCO DE OLIVEIRA 
CPF nº 530.186.725-34 

CONTRATADO 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG_________________________  RG_________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 159-E/2021 
 
 
 
 

Contrato de Prestação de Serviços que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL 
através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
e a empresa PROSLAB - PRONTO 
SERVIÇO LABORATORIAL LTDA - EPP. 

 
 
 
 
Pelo presente instrumento de Contrato de Prestação de Serviços pactuam, entre si, o 
MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, inscrita 
no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, 
Bairro Centro, CEP: 46.280- 000, em Cordeiros – BA, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente político, 
Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-20, 
encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280- 
000, em Cordeiros – BA, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, 
Bairro Centro, Cordeiros – BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-01, neste 
ato representada pela Secretária a SRA. CÁSSIA ANA DOS SANTOS SILVA, CPF 
nº 007.004.905-07, RG nº 07.594.881-85 SSP-BA, encontradiça a Praça Manoel Alves 
Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, Cordeiros – BA, aqui denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a empresa PROSLAB – PRONTO SERVIÇO LABORATORIAL LTDA 
- EPP, CNPJ nº 05.145.296/0001-52, empresa sediada na Praça Jovino Arsênio da 
Silva Filho, 54-A, Bairro Centro, na cidade de Condeúba - BA, representada neste ato 
pelo SR. ITALO OLIVEIRA VIANA, brasileiro, maior, capaz, Identidade nº 09.673.602-
00 SSP/BA e CPF nº 007.369.945-48, residente e domiciliado na Rua Porto Alegre, 
40, Bairro São Francisco, em Condeúba – BA, aqui denominado CONTRATADO, 
resolvem celebrar entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, que será 
regido pelo art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas respectivas alterações, e pelo disposto 
nas cláusulas seguintes:  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E LOCAL  
Contratação de empresa para prestação de serviços com exames laboratoriais para 
atendimento das necessidades da Secretaria de Saúde.  
 
§ 1º - Os serviços ora contratados estão referidos aos usuários atendidos pela rede 
pública municipal ou ainda para os usuários referenciados para outros municípios, e 
serão ofertados com base nas indicações técnicas do planejamento da Saúde, 
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mediante compatibilização das necessidades da demanda e da disponibilidade de 
recursos financeiros;  
 
§ 2º - Os serviços serão prestados pelo CONTRATADO nos termos desta Cláusula, 
aos indivíduos que forem autorizados pela Secretaria de Saúde e Unidades de Saúde 
de encaminhados pelo respectivo órgão, dentro de dias e horários previamente 
estipulados, respeitados os limites físicos e financeiros previstos no presente 
instrumento.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
Os serviços referidos na Cláusula Primeira e discriminados na proposta serão 
executados pelo CONTRATADO na sede de seu laboratório. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA  
O CONTRATADO apresentará ao CONTRATANTE:  
• Documentos de RG e CPF do Responsável Técnico;  
• Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES;  
• Certificado de Regularidade emitido pelo Conselho Regional de Farmácia;  
• Declaração firmada pelo Responsável Técnico, que as informações prestadas são 
verdadeiras, sob pena de responder judicialmente pelas inconsistências das 
informações;  
• Contrato social devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou no Cartório 
de Títulos e Documentos, onde conste, dentro dos seus objetivos, a prestação dos 
serviços acima indicados;  
• Cartão do CNPJ;  
• Certidão Negativa de débito com o Município sede do estabelecimento;  
• Certidão Negativa de débito com o INSS;  
• Certidão Negativa de débito com o FGTS;  
• Alvará de localização fornecido pelo Município sede da pessoa jurídica;  
• Licença Sanitária do estabelecimento;  
• Capacidade máxima de atendimento e número de profissionais;  
• Registro no Conselho Regional de Farmácia  
• Diploma do Curso e certificado de especialização.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES  
I – DO CONTRATANTE: 
a) O encaminhamento/agendamento dos procedimentos será de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, que deverá também acompanhar e controlar a 
demanda encaminhada de acordo com a quantidade física e financeira contratada;  
b) Os serviços serão autorizados através de formulário próprio da Secretaria Municipal 
de Saúde – REC (requisição de exames complementares) - e/ou através do boleto 
gerado pelo TAS (terminal de atendimento em saúde);  
c) Caberá à Secretaria Municipal de Saúde proceder a auditoria técnica e 
administrativa dos referidos exames, que estarão sujeitos a glosas caso a REC 
(requisição de exames complementares) e/ou boletos não estejam autorizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde e/ou demais Unidades informadas oficialmente ao 
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Laboratório; os resultados não estejam devidamente carimbados e assinados pelo 
bioquímico responsável; os resultados não estejam compatíveis com a 
solicitação/requisição médica;  
 
II – DO CONTRATADO  
a) Realizar a coleta de material e a análise dos exames requisitados, cedendo 
instalações físicas adequadas aos procedimentos, com disponibilidade dos materiais, 
equipamentos e recursos humanos;  
b) Entregar uma via do resultado do exame (devidamente carimbado e assinado pelo 
bioquímico responsável) para o paciente, que deverá retirá-lo junto ao Laboratório 
contratado, e outra deverá ser entregue semanalmente à Secretaria de Saúde, 
acompanhado das respectivas REC e/ou os boletos do TAS.  
c) Atender as normas do Sistema Único de Saúde com relação à realização de 
exames para usuários do SUS, sendo as mesmas passíveis de glosas pelo Setor de 
Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Cláusula 
Quarta, item “c”.  
d) Abster-se de cobrar qualquer valor, sob qualquer título, da população assistida pelo 
presente contrato, quando a requisição dos exames estiverem autorizados pela 
Secretaria da Saúde.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRATADO  
O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, à 
Secretaria Municipal de Saúde ou qualquer outro a eles vinculados, decorrentes de 
ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência.  
 
§ 1º - A fiscalização ou o acompanhamento da execução desse contrato pelos órgãos 
competentes do SUS não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO nos 
termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.  
 
§ 2º - A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos casos de danos 
causados por defeito relativo à prestação de serviço nos escritos termos do Código 
de Defesa do Consumidor.  
 
CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO E CUSTOS DOS SERVIÇOS 
O CONTRATANTE compromete-se em pagar mensalmente ao CONTRATADO a 
importância que lhe couber de acordo com o que a seguir se expõe:  
a) O valor unitário dos exames a serem praticados serão os mesmos constantes da 
proposta parte integrante do presente contrato;  
b) O número de exames é variável e depende exclusivamente do número de vezes 
que os usuários do SUS realizarem cada tipo de exame;  
c) O valor total de exames laboratoriais contratados é de R$ 3.431,81 (três mil, 
quatrocentos e trinta e um reais e oitenta e um centavos), distribuídos entre os vários 
exames listados na proposta integrante deste contrato;  
d) A soma total da quantidade física e financeira dos exames realizados não poderá 
ultrapassar o número estipulado na letra c desta Cláusula, o que será controlado pelo 
órgão autorizador, ou seja, Secretaria Municipal de Saúde.  
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e) O CONTRATADO fica exonerado da responsabilidade do atendimento ao paciente 
amparado pelo SUS na hipótese de atraso superior a (90) noventa dias no pagamento 
devido pelo Poder Público, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave 
ameaça da ordem interna ou ainda às situações de urgência e emergência.  
f) O pagamento somente será liberado ao CONTATADO se apresentadas juntamente 
à Nota Fiscal as certidões atualizadas do INSS e FGTS, sob pena de na falta das 
mesmas a Nota não ser aceita.  
g) O CONTRATADO deverá apresentar, mensalmente junto a nota fiscal dos serviços, 
planilha contendo, no mínimo, descrição, valores e percentuais dos custos 
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à 
execução do serviço. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE  
Os valores unitários constantes da proposta, parte integrante deste contrato, somente 
serão reajustados após 12 (doze) meses com base no índice IPCA/IBGE acumulado 
do período.  
 
CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO  
O presente Contrato tem duração de 02 (dois) meses, contados da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado a critério das partes, mediante termo aditivo. 
 
CLAUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da Dotação abaixo 
discriminada: 
 
ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.   
  
PROJETO/ATIVIDADE: 2.023 - GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIT. HOSP. E AMBUL. 
MED. COMPLEXIDADE; 2.024 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMILIA – PSF; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.050 - 
GESTÂO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE; 2.053 - GESTÃO DAS 
AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE. 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA. 
 
CLAUSULA DÉCIMA: DAS GARANTIAS 
A CONTRATADA responsabiliza-se pela execução de todos os serviços inerentes à 
área acima especificada, que serão prestadas pelo representante da contratada e/ou 
por profissionais por ele designado. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES, MULTAS E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
O descumprimento, pela Contratada, de quaisquer cláusulas e/ou condições 
estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela Contratante, das 
sanções constantes nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a saber:   
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I.  Advertência;  
II.  Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração pelo período de até 24 meses;  
III.  Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou 
parte deste, calculada sobre o valor correspondente.  
IV.  Multa de 10% (dez por cento) do valor contrato, pela não prestação de 
serviços;  
V.  Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das 
especificações estabelecidas pela Contratante, aplicada sobre o valor contratado;  
VI. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS DE RESCISÃO 
Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o presente 
contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 da mesma Lei.    
 
Parágrafo único. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do 
referido diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 
I. aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
II. execução da garantia contratual, se houver;  
III. retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à Administração.  
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA LEGISLAÇAO – Art. 77 da Lei 8.666/93 
No caso de rescisão antecipada do presente, SEM JUSTA CAUSA, a parte que der 
causa ao rompimento do contrato, FICA OBRIGADA A PAGAR A OUTRA O VALOR 
CORRESPONDENTE AO PRESENTE CONTRATO. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA LEGISLAÇAO APLICADA 
O presente contrato será regulamentado pela Lei 8.666/93 (art. 24, II). 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Publicar o resumo do Contrato no local de costume. Fiscalizar a execução dos 
trabalhos segundo os termos estabelecidos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
A - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
1º -  Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados nos 
incisos I e II e alíneas deste artigo 65, da Lei 8.666/93. 
2º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 
3º - Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 
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4º - Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios 
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços. 
5º - Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 
6º - Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 71 "caput" da Lei 
8.666/93).  
§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos 
neste artigo, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização. 
7º - A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
9º - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 
10º - O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste contrato, 
implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos desta Lei. 8.666/93. 
 
B - CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
1º - Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamentares 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I . devolução de garantia se for o caso; 
II. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III. pagamento do custo da desmobilização. 
2º - Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, de 
obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
3º - Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a noventa 
dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 8.666/93. 
4º - Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação ou 
sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 
por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 
5º - Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 
executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente 
comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E CONDIÇÕES 
DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
Fica o contratado obrigado a assumir o fornecimento do serviço durante toda a 
execução do contrato, cuja habilitação e qualificação estão citadas no Contrato Social 
da empresa, conforme art. 55, Inciso XIII da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Condeúba, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Instrumento Contratual, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
E por estarem assim, justas e contratadas, assinam as partes CONTRATANTES, 
diante das testemunhas abaixo, o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
de igual forma e teor. 
 
 
Cordeiros – BA, 05 de junho de 2021. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS 
CNPJ: 11.342.536/0001-01 

Cássia Ana dos Santos Silva 
CONTRATANTE 

 
 
 

PROSLAB – PRONTO SERVIÇO LABORATORIAL LTDA – EPP 
CNPJ nº 05.145.296/0001-52 

Ítalo Oliveira Viana 
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG_________________________  RG_________________________ 
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